
Acórdão do Tribunal Geral de 25 de abril de 2018 — Perfumes y Aromas Artesanales/EUIPO — 
Aromas Selective (Aa AROMAS artesanales)

(Processo T-426/16) (1)

[«Marca da União europeia — Processo de oposição — Pedido de marca figurativa da União Europeia Aa 
AROMAS artesanales — Marca figurativa da União Europeia anterior Aromas PERFUMARIA Beleza em 

todos os sentidos — Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — Identidade ou semelhança dos 
serviços — Semelhança dos sinais — Público pertinente — Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento 

(CE) n.o 207/2009 [atual artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (UE) 2017/1001]»]

(2018/C 200/42)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Perfumes y Aromas Artesanales, SL (Arganda del Rey, Espanha) (representante: J. Botella Reyna, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representantes: E. Zaera Cuadrado e A. Schifko, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Aromas Selective, SL (Dos Hermanas, Espanha) 
(representantes: I. Temiño Ceniceros e J. Oria Sousa-Montes, advogados)

Objeto

Recurso da decisão da Quinta Câmara de Recurso do EUIPO de 20 de maio de 2016 (processo R 766/2015-5), relativa a 
um processo de oposição entre a Aromas Selective e a Perfumes y Aromas Artesanales.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso

2) A Perfumes y Aromas Artesanales, SL, é condenada a suportar as suas próprias despesas bem como as efetuadas pelo Instituto da 
Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO) e pela Aromas Selective, SL, incluindo as despesas indispensáveis efetuadas por 
esta última na Câmara de Recurso do EUIPO.

(1) JO C 364 de 3.10.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 23 de abril de 2018 — Verein Deutsche Sprache/Comissão

(Processo T-468/16) (1)

[«Acesso aos documentos — Regulamento (CE) n.o 1049/2001 — Documentos referentes a uma decisão da 
Comissão sobre a modificação da aparência da sala de imprensa do edifício Berlaymont em Bruxelas 
relacionada com a apresentação apenas das línguas inglesa e francesa — Recusa parcial de acesso — 
Declaração da Comissão relativa à inexistência de documentos — Presunção de legalidade — Erro de 

direito — Dever de fundamentação»]

(2018/C 200/43)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Verein Deutsche Sprache eV (Dortmund, Alemanha) (representante: W. Ehrhardt, advogado)

Recorrido: Comissão Europeia (representantes: F. Erlbacher e F. Clotuche-Duvieusart, agentes)
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Objeto

Pedido apresentado com base no artigo 263.o TFUE e que tem por objeto a anulação da Decisão C(2016) 3714 final da 
Comissão, de 10 de junho de 2016, relativa a um pedido de acesso a certos documentos referentes a uma decisão da 
Comissão sobre a modificação da aparência da sala de imprensa do edifício Berlaymont em Bruxelas relacionada com a 
apresentação apenas das línguas inglesa e francesa, apresentado pela recorrente ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1049/
/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos documentos do 
Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão (JO 2001, L 145, p. 43).

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Verein Deutsche Sprache eV é condenada nas despesas.

(1) JO C 371, de 10.10.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 23 de abril de 2018 — Vincenti/EUIPO

(Processo T-747/16) (1)

«Função pública — Funcionários — Segurança Social — Parecer da Comissão de Invalidez — Poder de 
apreciação da AIPN — Artigos 53.o e 78.o do Estatuto — Erro de apreciação — Dever de fundamentação»

(2018/C 200/44)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Guillaume Vincenti (Alicante, Espanha) (representante: H. Tettenborn, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: A. Lukošiūtė, agente)

Objeto

Pedido apresentado ao abrigo do artigo 270.o TFUE, destinado à anulação da decisão do EUIPO de 18 de dezembro 
de 2015, que recusa reconhecer a incapacidade total permanente do recorrente e declarar a sua aposentação oficiosa.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Guillaume Vincenti é condenado nas despesas.

(1) JO C 14, de 16.1.2017.
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